
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 8122, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2013. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 127.260,00. 

O Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei 
Municipal n°. 5540, de 18 de dezembro de 2012, é aberto Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 127.260,00, destinado ao Reforço das Seguintes 
dotações orçamentárias: 
Orgão 	 06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 	 05 - OUTROS ENCARGOS 
Função 	 12 - Educação 
Subfunção 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa. 0252 - ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO 
Atividade 	 2.220 - ALIMENTACAO ESCOLAR 
Categoria...3.3.90.30 / 306 - 1055 - Material de Consumo 	 70.400,00 
Função 	 12 - Educação 
Subfunção 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa. 0252 - ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO 
Atividade 	 2.220 - ALIMENTACAO ESCOLAR 
Categoria...3.3.90.30 / 1054 - 1138 - Material de Consumo 	 3.500,00 
Função 	 12 - Educação 
Subfunção 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa. 0252 - ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO 
Atividade 	 2.220 - ALIMENTACAO ESCOLAR 
Categoria...3.3.90.30 / 1055 - 1139 - Material de Consumo 	 1.860,00. 
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Orgão 	 06 - SECR. MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Unidade 	 05 - OUTROS ENCARGOS 
Função 	 12 - Educação 
Subfunção 306 - Alimentação e Nutrição 
Programa. 0252 - ASSISTÊNCIA AO EDUCANDO 
Atividade 	 2.220 - ALIMENTACAO ESCOLAR 
Categoria...3.3.90.30 / 1056 - 1140 - Material de Consumo 
Total Suplementação: 

51.500,00 
127.260,00 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

/GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL BENTO 
GONÇALVES, aos seis dia 'do mês de fevereiro de dois mil e treze 
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Registre-se e P 

Sidgrei A. Macha•ssini 
Procurador-Geral d 	nicípio 
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